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PARTE 1 — ORATORIA PARA PROVA ORAL (PARTE TEORICA)

CAPITULO | — FUNDAMENTOS DA PROVA ORAL

1.1. Aposturainstitucional: o candidato como futuro representante
do Estado

A compreensao da prova oral de Procuradorias deve transcender a mera verificacao
de acimulo de conhecimento juridico. Quando o candidato se senta a frente da banca
examinadora, ele deixa de ser apenas um estudante para ser avaliado como um potencial
integrante da Advocacia Plblica. Essa transigao exige a incorporagao de uma postura ins-
titucional, na qual a fala e o comportamento devem refletir a sobriedade, a seguranca e
a responsabilidade de quem tera a missao de defender os interesses do ente federativo,
seja em juizo ou na consultoria juridica.

Sob essa Otica, a oratoria nao deve ser encarada como um artificio retorico, mas
como um instrumento de afirma¢ao da autoridade estatal. O examinador busca identifi-
car no candidato a capacidade de sustentar posi¢oes juridicas com equilibrio e firmeza,
mesmo sob pressao. A postura institucional manifesta-se no respeito irrestrito aos ritos, na
polidez do trato com os membros da banca e na utilizacao de uma linguagem que, embora
técnica, demonstre a consciéncia de que o Procurador &, antes de tudo, um servidor do
interesse publico e da legalidade estrita.

Para aprofundar a compreensdo sobre a natureza desta etapa, & preciso situar a
prova oral dentro do ecossistema de avaliagao do concurso piblico como a Gltima e mais
complexa fronteira da comunicagao humana. O certame, em sua totalidade, funciona
como um filtro de competéncias linguisticas distintas. Na prova objetiva, o que se testa
é a linguagem decorrente da capacidade de interpretagao passiva e reconhecimento: o
candidato deve ser capaz de ler, processar enunciados e assinalar a alternativa que guarda
conformidade com o ordenamento. £ o nivel mais elementar de interacdo com o texto
juridico, focado na identificacao do erro e do acerto.

A progressao para a prova discursiva ou subjetiva eleva a exigéncia para a lingua-
gem redacional. Neste estagio, nao basta mais reconhecer a resposta; o candidato deve
demonstrar competéncia para transpor ao papel o conhecimento de forma organizada,
coesa e gramaticalmente impecavel. Avalia-se aqui a estruturacao do raciocinio juridico
por escrito, exigindo que o futuro Procurador comprove sua habilidade de redigir pare-
ceres e pecas processuais com clareza e profundidade técnica. E a prova da escrita como
ferramenta de convencimento e formalizacao do pensamento.

A prova oral, por conseguinte, encerra esse ciclo ao avaliar a linguagem falada em
sua plenitude. Ela exige que o candidato mobilize o contelido por meio da fala, adaptando-o
ao tempo exiguo da arguicao e mantendo a postura institucional exigida de um advogado
pUblico! Diferente das fases anteriores, a comunicagao aqui € multidimensional, envolvendo

1 Aoratoria é definida como a arte de falar em publico com clareza e persuasao, sendo considerada uma habilidade essencial
que ultrapassa as barreiras profissionais e sociais. Ela consiste na comunicagao de ideias de maneira eficaz, abrangendo
tanto a escolha cuidadosa das palavras quanto a forma como elas sao apresentadas, o que envolve o dominio da ento-
nagdo, da linguagem corporal e da capacidade de engajar a audiéncia. LAMATTINA, Alexandre de Aratjo; PAULINO,
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nao apenas o léxico juridico, mas a modulagao da voz e a capacidade de sustentar um
dialogo técnico sob o olhar atento e critico de uma banca examinadora que busca mais
do que uma resposta: busca um par institucional.

E um equivoco comum supor que, por ser um procedimento administrativo regido
pela objetividade, a prova oral se restrinja a analise fria do conteido juridico. Embora o
barema contenha itens de pontuagao técnica, a avaliacao transborda para critérios que
envolvem a fluidez do raciocinio, a diccdo, a organizacao das ideias e a apresentacao
pessoal. O examinador avalia, de forma holistica, se aquele orador possui o “equilibrio
de forcas” necessario para representar o Estado em audiéncias complexas, sustentagoes
orais perante tribunais ou reunioes de alta cipula administrativa.

Deve-se ter em mente que chegar a fase oral &, por si s6, um selo de exceléncia
académica. A banca e o candidato sabem que o nivel de conhecimento técnico ali presente
é elevadissimo; ninguém atinge esse estagio por sorte. Portanto, o que se avalia nesta fase
final ndo é apenas o aciimulo de informacoes - que ja foi testado exaustivamente - mas a
uniao indissociavel entre o saber juridico e a capacidade emocional. O diferencial reside
em como o candidato gerencia sua imagem, seu nervosismo e sua autoridade diante de
uma provocacao intelectual, transformando conhecimento estatico em oratoria dinamica.

Em suma, a prova oral € o teste da “presenca de espirito” juridica. Mais do que
responder se uma tese é constitucional ou nao, o candidato esta sendo observado em sua
capacidade de manter a elegancia sob fogo cruzado e a clareza em meio a complexidade.
A postura institucional, portanto, & o amalgama que une o conteldo técnico a imagem de
seguranga, transmitindo ao examinador a certeza de que aquele candidato nao apenas
detém o conhecimento, mas possui a fibra emocional e a competéncia comunicativa para
exercer a nobre funcao de Procurador.

Etapa do Certame | Tipo de Linguagem | Competéncia Avaliada Foco Principal
Prova Objetiva Interpretativa Capacidade de leitura, Memoria, precisdo
compreensao de e velocidade de

enunciados e identificagdo | reconhecimento.
de normas/jurisprudéncia.

Prova Discursiva Redacional Habilidade de organizar o | Coesdo, técnica de redacao
pensamento juridicamente | juridica e profundidade
e transpor o conhecimento | tedrica.

para o papel.

Prova Oral Falada e Nao Verbal | Capacidade de explicar Oratoria, autoridade,
conteddos técnicos com controle de estresse e
clareza, mantendo a imagem institucional.
postura e o equilibrio
emocional.

Carlos Eduardo; OLIVEIRA, Durval dos Santos de. A arte de falar bem: técnicas e estratégias de Oratéria. Formiga
(MG): Editora MultiAtual, 2024.



PARTE 2 — QUESTOES DE PROVAS ANTERIORES PARA TREINO

I - na hipétese do art. 9.2, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente
ao patrimoénio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da
funcao publica, suspensao dos direitos politicos de oito a dez anos, pagamento
de multa civil de até trés vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibi¢ao
de contratar com o Poder Publico ou receber beneficios ou incentivos fiscais
ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
juridica da qual seja s6cio majoritario, pelo prazo de dez anos.”

No caso, os pedidos que podem ser formulados na acao de improbidade sao
quaisquer daqueles listados no art. 12, I, da LIA, transcritos anteriormente, bastando a
correta correlagao com as personagens da situagao hipoteética, por exemplo: em relacao ao
prefeito, pode haver pedido de perda da funcao publica e suspensao dos direitos politicos
de oito anos a dez anos; em relacao a qualquer dos beneficiarios, pedido de ressarcimento
integral do dano e multa civil; em relagao a sociedade empresaria, proibicao de contratar
com o Poder Plblico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios.

Procurador do Estado - PGE/AL (2021)
QUESTAO

Considere a seguinte situacao hipotética:

No dia 3-3-2015, o motorista de aplicativo Fernando_foi chamado para fazer uma
corrida. Durante o trgjeto com o passageiro, o veiculo foi parado em uma blitz e, no
interior das malas pertencentes ao passageiro, a policia encontrou grande quantidade
de droga, razao pela qual prendeu ambos em flagrante. Na audiéncia de custodia, a
prisao em_flagrante foi convertida em preventiva. No dia 7-7-2015, a prisdo pre-
ventiva de Fernando_foi revogada e o inquérito em relacdo a ele_foi arquivado, por
auséncia de prova de seu envolvimento no crime. Em 5-5-2021, Fernando propds
demanda contra o Estado, alegando que a prisao_fora ilegal e violara direitos da
sua personalidade, ao ter sido noticiada em programa televisivo de rede privada.
Na demanda, ele requereu indenizagcao pelos danos que alegou ter sofrido.

Tendo como referéncia essa situacao hipotética, apresente as teses de defesa via-
veis que o Estado podera alegar em sua resposta, observando o direito positivo e a
jurisprudéncia dos tribunais superiores.

PADRAO DE RESPOSTA:

Os pedidos formulados por Fernando nao devem ser acolhidos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a pretensao do autor esta fulminada pela pres-
cricdo. O art. 1.2 do Dec. n2 20.910/1932 estabelece que “As dividas passivas da Unido, dos
Estados e dos Municipios, bem assim todo e qualquer direito ou acao contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.
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A respeito da mateéria, é consolidado o entendimento do Superior Tribunal de
Justica de que o termo inicial para contagem do prazo prescricional, em tais demandas, &
a data do arquivamento do inquérito, que, no caso concreto, ocorreu em 7-7-2015. Assim,
conclui-se que foi ultrapassado o prazo quinquenal, razao pela qual deve ser reconhecida
a prescri¢ao da pretensao do autor decorrente do ato, em tese, ilicito.

O termo a quo da prescricdo da agdo indenizatoria, nos casos em que nao chegou
a ser ajuizada agdo penal, é a data do arquivamento do inquérito (REsp n® 1.443.038, rel.
Min. Humberto Martins, 22 T, j. 12-2-2015, DJe de 19-12-2015).

Quanto ao mérito, a demanda deve ser julgada improcedente.

Em primeiro lugar, nao se verifica a pratica de ato ilicito pelos agentes publicos
responsaveis pela prisao.

Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho sobre a responsabilidade civil do Estado,
“a Constituicao adotou expressamente a teoria do risco administrativo como fundamento
da responsabilidade da Administragao Publica, e nao a teoria do risco integral, porquanto
condicionou a responsabilidade objetiva do Poder Plblico ao dano decorrente da sua
atividade administrativa, isto &, aos casos em que houver relacao de causa e efeito entre
a atuacao do agente plblico e o dano. Sem essa relagao de causalidade, como ja ficou
assentado, nao ha como e nem por que responsabiliza-lo objetivamente”.

A prisao foi feita de forma regular e analisada pelo Poder Judiciario quando da
realizacao da audiéncia de custodia, oportunidade em que se verificou a legalidade da
custodia em razao da aparéncia de envolvimento em fato criminoso. O fato de as inves-
tigacoes nao terem concluido pelo conhecimento do autor em relagao ao transporte de
entorpecente nao é capaz de atribuir carater arbitrario ou ilegal a segregacao, pois fora
realizada pelos policiais no exercicio de suas atividades.

Em outras palavras, havia fundadas suspeitas para o envolvimento do autor na
pratica criminosa, o que legitima a atuacao dos orgaos de persecu¢ao penal, ainda que
posteriormente o inquérito tenha sido arquivado em relagao ao demandante.

Em relacao ao pedido de indenizacao fundado na noticia do fato veiculada por
canal privado de televisao, vé-se que nao se atribui qualquer conduta ao ente estatal, de
modo que ele nao pode ser responsabilizado pela conduta atribuida a terceiro.

Advogado da Unido - AGU (2022) - CEBRASPE
QUESTAO:

Considere a seguinte situacao hipotética:

Um advogado da Unido, servidor estdvel, aceitou convite para compor comiss@o
de negociagao para celebracdao de acordo de leniéncia, formalmente estabelecida
nos termos da Lei n° 12.846/2013 e do Decreto n° 11.129/2022, ante a atuacao
articulada da Advocacia-Geral da Unido (AGU) e da Controladoria-Geral da Uniao
(CGU), em resposta a manifestacao de interesse de empresa privada em cooperar
para a apuragdo de supostos atos ilicitos na execugao do contrato administrativo n°
1234, celebrado entre a empresa e determinado Ministério do Poder Executivo federal.
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surge, pois, a doutrina da ‘processualizagao da atividade administrativa’, segundo a qual o
procedimento passa a ostentar posicao de centralidade no desenvolvimento da atividade
administrativa e, portanto, no trato da Administracao com os administrados.”

Procurador do Estado - PGE/MS - Banca Propria
QUESTAO

Um dos temas que demanda maior aten¢ao na concepg¢ao contemporanea do Direito
Administrativo é a consistente e tempestiva resposta que a Administragao Publica
deve dar a eventuais solicitagoes administrativas dos cidadaos. Neste ponto, possi-
vel, ainda, que pleitos administrativos resultem em uma auséncia de retorno a tais
requerimentos. Pautado nessa hipdtese, explique em que consistem os chamados
“siléncio administrativo simples” e “siléncio administrativo qualificado”?

PADRAO DE RESPOSTA

A doutrina divide os regimes juridicos sobre o siléncio administrativo em: (a)
Siléncio administrativo simples: a inércia da Administragao Piblica estaria despida de
determinada previsao legal que lhe confira um dever de atuar, porque seria, no caso,
simples omissao. Assim, o siléncio nao possui o condao de conferir qualquer efeito
juridico; nao gera qualquer presuncao legal, sendo que o sistema juridico nao relevaria
este acontecimento, estaria fora dos dominios do direito; e (b) Siléncio administrativo
qualificado: ocorre quando a legislacao prevé expressamente efeitos juridicos ao siléncio
administrativo, sobretudo quando o direito determina que a Administragao Piblica se
manifeste e esta se queda omissa. Sobre o tema, convém trazer a tona os ensinamentos
de Rafael Carvalho Rezende de Oliveira:

“Discute-se, no entanto, a viabilidade de o siléncio administrativo (omissao
administrativa ou ‘nao ato’) configurar forma legitima de manifestacao de
vontade administrativa. A omissao, no caso, nao ¢ um ato administrativo,
pois inexiste manifestagao formal da vontade da Administragao, razao pela
qual deve ser configurada como fato administrativo. No direito civil, o siléncio
do particular representa, normalmente, consentimento tacito (art. 111 do
CC). Ao revés, no Direito Administrativo, o siléncio nao configura, em regra,
consentimento estatal. Vale dizer: o siléncio administrativo nao representa
a manifestacdo de vontade da Administragdo. (...) Excepcionalmente, o
siléncio representara a manifestacdo de vontade administrativa quando
houver previsao legal expressa nesse sentido (ex.: art. 26, § 3¢, da Lei
9.478/1997). Nesses casos, o siléncio importara concordancia ou nao com
determinada pretensao do administrado.”*°

40 Ibidem, p. 482-483.
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Procurador do Estado - PGE/MS - Banca Propria
QUESTAO

Muito se discutiu sobre o exercicio do poder de policia por pessoa juridica de
direito privado. Apds intensos debates doutrindrios e jurisprudenciais, o Supremo
Tribunal Federal estabeleceu as balizas para o manejo dessa modalidade de Direito
Administrativo Sancionador. Sob essa ética, nos termos do que decido pela Corte
Constitucional, quais os requisitos para a utilizagdo do poder de policia por sociedade
de economia mista?

PADRAO DE RESPOSTA

Segundo a jurisprudéncia da Suprema Corte, para que a sociedade de economia
mista possa exercer poder de policia, devem ser obedecidos os seguintes requisitos: (i)
a delegacao deve ser feita por lei; (i) a pessoa juridica de direito privado deve integrar a
administragdo plblica indireta; (iii) a pessoa juridica deve deter capital social majorita-
riamente plblico; (iv) a pessoa juridica deve prestar exclusivamente servigo piblico de
atuacao propria do Estado e (v) em regime nao concorrencial®. Nesse sentido: “E consti-
tucional a delegacao do poder de policia, por meio de lei, a empresas estatais de capital
social majoritariamente publico que prestem exclusivamente servigo publico de atuagao
propria do Estado e em regime nado concorrencial”. (Repercussdo Geral — RE n® 633.782/
MG, j. 24-10-2020).

Procurador do Estado - PGE/MS - Banca Propria
QUESTAO

A respeito dos bens publicos, responda:

a) Em que consiste o instituto da “afetacdo”? Como os bens publicos podem ser
classificados a partir do critério da afetagdo?

b) E possivel que o Poder Publico exija contrapartida pecuniaria pela utilizacao de
um bem de uso comum do povo? Justifique.

¢) No que tange ao regime juridico, quais sao as caracteristicas dos bens publicos?
Explique cada uma delas.

d) Considerando o disposto no artigo 17 da Lei Federal n° 8.666, de 1993, quais sao
0s requisitos para a venda de iméveis publicos dominicais?

41 HEINEN, Juliano. Curso de direito administrativo. 3. ed. Sao Paulo: Editora JusPodivm, 2022. p. 659-660.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

0 que é o fendomeno da constitucionalizagio do direito?

0 fendmeno da constitucionalizagao do direito é definido como um efeito expansivo
das normas constitucionais, cujo conteiido material e axioldgico (valores e principios) se
irradia por todo o sistema juridico. Diferente da simples existéncia de uma Constituicao
suprema, esse processo faz com que os valores e fins plblicos nela previstos passem a
condicionar a validade e o sentido de todas as normas do direito infraconstitucional.

Os principais aspectos desse fendomeno sao:

Irradiacao e Impregnacao: a Constituicdo deixa de ser apenas um documento
politico e passa a “impregnar” todos os ramos do direito, como o Civil, o Penal e
o Administrativo. Isso significa que a ordem juridica deve ser interpretada sob a
“lente” da Constituicdo, processo também chamado de filtragem constitucional.
Centralidade da Constitui¢ao: no caso brasileiro, a partir de 1988, a Constituicao
deslocou o antigo Codigo Civil do centro do sistema juridico. Ela passou a
desfrutar de uma supremacia nao apenas formal, mas material e axiologica,
tornando-se o vetor de interpretagao de todas as normas.
Impacto nos Poderes e Particulares:
- Legislativo e Administracdo: tém sua discricionariedade limitada e passam
a ter deveres de atuagao para realizar os direitos fundamentais.
- Judiciario: a Constituicdo torna-se o parametro obrigatorio de validade e
interpretacao de todo o sistema.
- Particulares: a autonomia da vontade é subordinada aos valores constitu-
cionais e aos direitos fundamentais (ex.: limites na liberdade de contratar).
Origem Historica: o marco inicial contemporaneo do fendmeno ocorreu na
Alemanha, com a Lei Fundamental de 1949 e o célebre caso Liith (1958), em que
o Tribunal Constitucional Federal decidiu que os direitos fundamentais instituem
uma ordem objetiva de valores que deve guiar até o direito privado. No Brasil,
0 processo € mais recente, mas extremamente intenso desde a promulgacao
da Carta de 1988.
Consequéncias: esse movimento gera a judicializacdo das relagées sociais,
pois questoes politicas e cotidianas passam a ter nos tribunais a sua instancia
decisoria final, fundamentada em principios constitucionais.

0 que significa a expressao jurisdi¢ao constitucional?

A expressao Jurisdicao Constitucional refere-se a atividade do Poder Judiciario que
envolve a aplicagao da Constituicao e a resolucao de conflitos constitucionais.

Ajurisdicao constitucional compreende duas atuagoes distintas, mas interligadas:

1. Aplicacdo Direta da Constituicdo: ocorre quando a Constituicdo é aplicada

diretamente as situacoes que nela estao contempladas.

2. Aplicacao Indireta da Constituicdo: ocorre quando o intérprete utiliza a

Constituicao como parametro para dois fins:
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a) Aferiravalidade de uma norma infraconstitucional, o que caracteriza o controle

de constitucionalidade.

b) Atribuir o melhor sentido & norma infraconstitucional, em meio a diferentes

possibilidades, o que & conhecido como interpretacao conforme a Constituicao.

A jurisdigao constitucional tem como objetivo geral a guarda da Constituicao e a
resolucao de litigios por meio da aplicacdo de normas juridicas abstratas a casos concretos.

No contexto do neoconstitucionalismo, a jurisdigdo constitucional se expandiu e
ganhou destaque (marco tedrico), visto que a Constituicdo passou a ser o centro de todo
o sistema juridico. Essa expansao levou ao fendmeno da judicializacao da politica e das
relagoes sociais, onde questdes de alta relevancia politica, social ou moral sao decididas
pelo Poder Judiciario.

Indique a classificagio da Constitui¢io brasileira conforme a doutrina.

A Constituicao Federal de 1988 (CF/1988) é classificada pela doutrina com base em
diversos critérios, sendo considerada, em sintese, escrita, codificada, democratica, dogmatica
eclética, rigida, formal, analitica, dirigente, normativa, principiolégica, social e expansiva.

Detalhadamente, a classificacao doutrinaria é a seguinte:

1

Quanto a Origem: &€ uma Constituicao promulgada ou democratica, pois foi ela-
borada com a participacao popular por meio de representantes que integraram
uma assembleia constituinte.

Quanto a Forma: é escrita ou instrumental, sendo um conjunto de regras sis-
tematizadas e formalizadas em um documento solene. E também codificada,
pois esta organizada em um Unico documento.

Quanto a Ideologia e Conteudo: é dogmatica, pois foi elaborada em um dado
momento historico segundo os dogmas de teorias politicas vigentes. Devido a
sintese de diferentes ideologias em sua elaboracdo, é classificada como eclética
ou compromissoria.

Quanto a Estabilidade: ¢ rigida, visto que exige um procedimento legislativo
especial e mais dificil para ser modificada (por Emenda Constitucional) do que
o processo de elaboracao das leis comuns.

Quanto a Extensao: ¢ analitica ou longa, pois possui contelido extenso e deta-
lhado, abrangendo nao apenas a organizacao basica do Estado, mas também
temas como economia, relacoes de trabalho, familia e cultura.

Quanto a Finalidade e Correspondéncia com a Realidade: é uma Constituicao
dirigente ou programatica, na medida em que estabelece fins, programas,
planos e diretrizes para a atuacao futura dos orgaos estatais. E também consi-
derada normativa, pois consegue, por estar em sintonia com a realidade social,
regular efetivamente a vida politica do Estado. Por seu conteldo, é vista como
social e expansiva.

Quanto ao Sistema: é principiologicamente orientada, caracterizada por possuir
mais principios do que regras em seu texto.
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Compulsoriedade: A solidariedade é o que justifica a obrigatoriedade das
contribuicoes. Os trabalhadores sao compelidos a contribuir nao apenas para
a sua propria tutela futura, mas porque sua cotacao individual é necessaria
para manter a rede protetiva de quem ja necessita do beneficio hoje.
Contraste com a Capitalizagao: o pacto intergeracional diferencia-se do sistema
de capitalizacdo (comum na previdéncia privada), onde o individuo recebe exa-
tamente o que acumulou em sua propria “reserva”. Na reparticao (pacto), nao
ha uma correlagao exata e exclusiva entre o que o agente contribui e o que ele
recebe, pois o foco é a manutengao coletiva do sistema.

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO
TRABALHO

0 que é o principio da protecao (também denominado principio protetor ou

tuitivo)?

O principio da protecao (também chamado de principio protetor ou tuitivo) é
considerado o principio base do Direito do Trabalho. Seu objetivo central é tentar reequi-
librar a relagao juridica entre trabalhador e empregador, compensando a hipossuficiéncia
(fragilidade econémica e técnica) do empregado em relagdo a quem detém o capital.

Os principais pontos sobre este principio sao:

Finalidade Compensatoria: busca conferir uma protecdo juridica especial ao
trabalhador para atenuar o desequilibrio historico entre a forca de trabalho e
os detentores do capital.

Formas de Aplicacdo: o principio se manifesta por meio de critérios como a
aplicacdo da norma mais favoravel e da condi¢ao mais benéfica ao obreiro.
Desdobramentos: ele serve de fundamento para outros principios importantes,
como o da inalterabilidade contratual lesiva, que proibe alteragdes no contrato
que resultem em prejuizos diretos ou indiretos ao empregado, mesmo que
haja consentimento.

Conflito com o Direito Piblico: existe uma dificuldade em aplicar integralmente
esse principio na Administracao Publica. Isso ocorre porque, enquanto o Direito
do Trabalho foca na protecao do hipossuficiente, o Direito Administrativo é
pautado pela predominancia do interesse piiblico, o que coloca o ente estatal
em uma posicao de proeminéncia sobre o servidor.

Exemplo Pratico na Administragao: em virtude do principio da legalidade, o TST
entende que o principio da condicao mais benéfica nao impede que um servidor
celetista da Administracao Direta retorne a sua jornada inicialmente contratada
(ex.: de 6 horas para 8 horas), pois o interesse piblico e a lei prevalecem sobre
a logica protetiva estrita do setor privado.

365



Manual Pratico de Prova MARCILIO FERREIRA
Oral para PROCURADORIAS

Explique o principio da inalterabilidade contratual lesiva (ou prejudicial ao

obreiro).

O principio da inalterabilidade contratual lesiva (ou prejudicial ao obreiro) esta-
belece que as condig¢oes de um contrato individual de trabalho s6 podem ser alteradas se
houver miituo consentimento e, cumulativamente, se a mudanca nao resultar em prejuizos
diretos ou indiretos ao empregado. Este principio encontra-se fundamentado no art. 468
da CLT, que prevé a nulidade de qualquer clausula que infrinja tal garantia.

Abaixo, detalham-se os principais pontos sobre este principio:

» Fundamento Protetivo: ele decorre do principio da protecdo (ou tuitivo), que
busca compensar juridicamente a hipossuficiéncia do empregado em rela-
¢ao ao empregador.

 Irrenunciabilidade: a protecao é tdo ampla que a alteragao sera considerada
ilicita mesmo que o trabalhador tenha concordado com ela, caso fique demons-
trado que houve dano ao seu patrimdnio ou direitos.

« Exemplo de Lesividade: um exemplo classico de alteragdo objetiva nula é o
rebaixamento de fun¢ao do obreiro para outra com remuneracao inferior rea-
lizada de oficio pelo empregador.

» Alteragoes Subjetivas e Objetivas: as alteragdes podem ser subjetivas, quando
mudam os sujeitos (como na sucessdo de empregadores por privatizacao),
ou objetivas, quando incidem sobre clausulas como jornada de trabalho ou
local de servigo.

+ Aplicagao na Administracao Publica:

- Paraservidores celetistas da Administragao Direta, Autarquica e Fundacional,
o TST entende (0) n© 308) que o retorno a jornada inicialmente contratada
(ex.: voltar de 6 horas para 8 horas) nao viola o art. 468 da CLT, pois preva-
lecem a lei e o interesse piblico.

- Japaraempregados de Empresas Piblicas e Sociedades de Economia Mista,
por serem entes de direito privado, a regra da CLT aplica-se de forma estrita,
sendo vedado o retorno a jornada anterior se isso for prejudicial ao empregado.

Explique o principio da continuidade da relacao trabalhista (ou empregaticia).

O principio da continuidade da relagdo trabalhista (ou empregaticia) tem como
objetivo principal a preservacao e conservagao dos contratos de trabalho, mesmo diante
de mudancgas na estrutura juridica ou na propriedade do empregador. No Direito do
Trabalho, enquanto o contrato é considerado personalissimo em relagao ao empregado,
admite-se a alteragao subjetiva do empregador, fundamentada na ideia de que o vinculo
de emprego deve persistir independentemente de quem detém o capital.

Abaixo, detalham-se as principais aplicacoes deste principio no contexto da
Administragao Publica e da sucessao de empregadores:

* Privatizacao de Entidades Piblicas: quando uma entidade da Administracao
Indireta é privatizada, ocorre a sucessao de empregadores e, pelo principio da
continuidade, os contratos de trabalho sao mantidos com a empresa sucessora.
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pagamento de tributos € uma infracao a obrigagao tributaria, mas nao necessariamente
uma infragao a lei capaz de desconsiderar a personalidade juridica para fins de respon-
sabilidade pessoal.

Resposta a Pergunta 2: Sim, é possivel. Conforme a tese fixada pelo ST) no Tema
981, o redirecionamento da execugao fiscal, quando fundado na dissolugao irregular da
pessoa juridica, deve recair sobre o socio com poderes de geréncia na data do encerra-
mento irregular das atividades, sendo irrelevante se ele exercia a geréncia na data da
ocorréncia do fato gerador. A logica juridica reside no fato de que a dissolucdo irregular
€ o ato infracional auténomo que inviabiliza a satisfagao do crédito tributario, atraindo a
responsabilidade pessoal de quem a praticou. Ressalte-se que, conforme a Sam. n2 435
do ST), presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu
domicilio fiscal sem comunicagao aos 6rgaos de registro. Por outro lado, o socio que se
retirou regularmente antes da dissolu¢ao e nao praticou atos ilicitos nao pode ser res-
ponsabilizado (Tema n2 962 do ST)).

QUESTAO 3

A empresa “Industrial Téxtil S.A.” verificou, em sua auditoria interna, trés situagoes
distintas referentes a débitos de tributos federais e estaduais:

1. IPI nao declarado e nao pago: referente ao més de janeiro de 2024, a empresa
percebeu que nao informou o débito ao Fisco nem realizou o pagamento. Antes de
qualquer inicio de fiscalizagdo, ela efetuou o pagamento integral do tributo acrescido
de juros de mora e, ato continuo, apresentou a declaragao.

2. ICMS declarado e pago com atraso: débito de fevereiro de 2024 que ja havia
sido regularmente declarado em guia propria (GIA), mas cujo pagamento sé foi
realizado trés meses depois, sem a inclusao da multa de mora, sob a alegacao de
dentincia espontanea.

3. 1SS em atraso com pedido de parcelamento: débito ndo declarado. A empresa
confessou a divida e solicitou o parcelamento do valor integral (tributo + juros)
antes de qualquer agao fiscal, requerendo o afastamento das multas.

O Fisco, em todos os casos, exige o pagamento das multas moratoérias, alegando
que o beneficio da dentincia espontanea nao seria aplicavel.

1. O pagamento integral do tributo acompanhado de juros, realizado antes de qual-
quer procedimento fiscal, tem o condao de afastar a incidéncia de multas (moraté-
rias e punitivas) no caso de tributos nao declarados? Fundamente com o CTN e a
jurisprudéncia.

2. O beneficio da dentincia espontanea aplica-se aos casos em que o débito ja havia
sido declarado pelo contribuinte ou nos casos em que o devedor opta pelo parcela-
mento da divida?

391



REFERENCIAS

REFERENCIAS

AVELINO, Murilo Teixeira. Fazenda Piblica em juizo. 2. ed. rev. atual. e ampl. Salvador: JusPodivm, 2023.

BERLANDI, Victor Cesar. Advocacia de Estado ou de Governo? Reflexdes sobre a Advocacia dos
interesses piblicos constitucionalmente acometidos a Administragao do Estado. Revista da
AGU, Brasilia, v. 14, n. 3, p. 231-260, jul./set. 2015.

BERNARDES, Juliano Taveira; FERREIRA, Olavo Augusto Vianna Alves. Direito constitucional. 13.
ed. rev,, atual. e ampl. Salvador: Juspodivm, 2023.

BONAVIDES, Paulo. Ciéncia politica. 10. ed. rev. e atual. Sao Paulo: Malheiros Editores, 2000.
BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 15. ed. Sao Paulo: Malheiros, 2004.
BULOS, Uadi Lammégo. Curso de direito constitucional. 9. ed. rev. e atual. Sao Paulo: Saraiva, 2015.

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 28. ed. rev., ampl. e atual.
até 31-12-2014. Sao Paulo: Atlas, 2015.

CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Piblica em juizo. 19. ed. rev. e atual. Rio de
Janeiro: Forense, 2022.

CUNHA JUNIOR, Dirley da. Curso de direito constitucional. 17. ed. rev., ampl. e atual. Salvador:
Juspodivm, 2023.

FERNANDES, Bernardo Gongalves. Curso de direito constitucional. 15. ed. rev. atual. e ampl.
Salvador: JusPodivm, 2023.

FERREIRA, Hugo Silva. Oratoria: desenvolvimento da comunicacao. 2. ed. Sao Paulo: Aluz
Cientifica, 2022.

FREITAS, Olivia Rocha (org.). Manual de praticas de oratéria. Brasilia: Instituto Brasileiro de
Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP, 2022.

HOHEMBERGER, Romulo; FAGUNDES, Laidines Seibel; LORETO, Elgion Licio da Silva. Métodos
ativos de aprendizagem: uma proposta de classificacao e categorizagao. Revista Cocar,
Belém, v. 14, n. 28, p. 109-131, jan./abr. 2020.

KUHN, Ivo Ney; BERWIG, Aldemir; PINTO, Raquel Cristiane Feistel. O feedback como potencial de
desempenho na gestao de pessoas: um estudo de caso. XV Coloquio Internacional de Gestao
Universitaria, 15., 2015, Mar del Plata. Anais. Mar del Plata: CIGU, 2015. p. 1-11.

LAMATTINA, Alexandre de Aralijo; PAULINO, Carlos Eduardo; OLIVEIRA, Durval dos Santos de. A
arte de falar bem: técnicas e estratégias de Oratoria. Formiga (MG): Editora MultiAtual, 2024.

LEITE, Harrison. Manual de direito financeiro. 12. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: JusPodivm, 2023.

LIMA, Leonardo Duncan Moreira. Superagdo do precedente judicial no Direito brasileiro. JusPodivm:
Salvador, 2023.

MACHADO, Luiz Carlos (org.). Técnicas de oratéria e apresentacdo: uma abordagem introdutoria.
Bambuf: Instituto Federal de Minas Gerais, 2025.

MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Manual de direito tributario. 15. ed. rev., atual. e ampl. Sao
Paulo: Atlas, 2025.

MAMEDE, Gladston. Manual de direito empresarial. 14. ed. rev., atual. e ampl. Sao Paulo: Atlas, 2020.

MARINELA, Fernanda. Manual de direito administrativo. 17. ed. rev. atual. e ampl. Salvador:
JusPodivm, 2023.

MARTINS, Danniel Adriano Araldi. Manual de direito constitucional. 2. ed. rev., ampl. e atual.
Salvador: JusPodivm, 2023.

395



	_GoBack
	APRESENTAÇÃO
	PARTE 1

	ORATÓRIA PARA PROVA ORAL (PARTE TEÓRICA)
		CAPÍTULO I – FUNDAMENTOS DA PROVA ORAL
	1.1.	A postura institucional: o candidato como futuro representante do Estado
	1.2.	A oratória em contexto de concurso público
	1.3.	O que é avaliado em uma prova oral de concurso público?
	1.4.	Glossofobia: o medo de falar em público
	1.5.	Etapas de desenvolvimento da performance em prova oral
	1.6.	A psicologia da prova oral: gestão de estresse, controle de ansiedade e o papel do examinador
	1.7.	Ética e protocolo: vestimenta, entrada na sala e as primeiras palavras
	1.8.	Treino e feedback: o que fazer para otimizar a preparação

		CAPÍTULO 2 – O FORMATO DA PROVA E DINÂMICAS DE ARGUIÇÃO
	2.1.	Sistemas de arguição: do sorteio de pontos à prática resolutiva
	2.2.	Tipos de questões: o raio-x da arguição técnica
	a) Questões baseadas em situações hipotéticas (casos práticos) 
	b) Questões teóricas e conceituais diretas 
	c) Questões de atualização jurisprudencial e precedentes 
	d) Questões sobre doutrina específica 

	2.3.	Estrutura básica de resposta
	2.4.	Gestão do Tempo: como estruturar o raciocínio em segundos antes da fala

		CAPÍTULO 3 – A ARTE DA LINGUAGEM FALADA (Comunicação Verbal)
	3.1.	Precisão Terminológica: o uso correto do vernáculo jurídico e técnico
	3.2.	Léxico de poder: palavras e expressões que conferem autoridade e segurança
	3.3.	Erros fatais: gírias, vícios de linguagem e termos a serem evitados

		CAPÍTULO 4 – A LINGUAGEM NÃO FALADA (Comunicação Não Verbal)
	4.1.	Cinésica e gestualidade: o uso das mãos para enfatizar e não para distrair
	4.2.	Contato visual e expressão facial: a conexão de autoridade

		CAPÍTULO 5 – INTELIGÊNCIA EMOCIONAL E CONTROLE DO NERVOSISMO
	5.1.	A fisiologia do medo e a respiração diafragmática
	5.2.	O “branco” na hora da prova: mecanismos de recuperação e contorno
	5.3.	Gerenciamento de expectativas e a “mentalidade de estanque”

		CAPÍTULO 6 – METODOLOGIA, PREPARAÇÃO PRÁTICA E CONSIDERAÇÕES FINAIS
	6.1.	O estudo ativo para a fase oral
	a) Vocalização de temas e a explicação dialética
	b) A gravação como espelho e a autocorreção baseada em evidências
	c) A simulação das condições do certame

	6.2.	Preparação prática: do ambiente ao cronômetro
	a) O design do ambiente de treino
	b) Estabelecimento da rotina de treino: o ciclo de feedback
	c) O planejamento cronológico: o caminho até a prova

	6.3.	O dia da prova – logística e ritual de entrada
	a) Logística e gestão de energia
	b) O ritual de entrada: a primeira impressão
	c) A conexão silenciosa

	6.4.	Considerações finais: a transição do saber para o ser


	PARTE 2

	QUESTÕES DE PROVAS ANTERIORES PARA TREINO
		QUESTÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
	Direito Administrativo
	Direito Tributário
	Direito Financeiro
	Direito Civil
	Direito Constitucional
	Direito Empresarial
	Direito Tributário
	Direito Administrativo
	Direito Processual Civil
	Direito Empresarial
	Direito Processual Civil
	Direito Penal
	Direito Ambiental
	Direito do Trabalho e Processual do Trabalho

	PARTE 3

	CONCEITOS, DOUTRINAS E TEORIAS PARA TREINO
		DIREITO CONSTITUCIONAL
	O que é o fenômeno da constitucionalização do direito?
	O que significa a expressão jurisdição constitucional?
	Indique a classificação da Constituição brasileira conforme a doutrina.
	O que é a teoria dos freios e contrapesos (checks and balances)?
	Explique o que é constitucionalismo e suas espécies.
	O que é o neoconstitucionalismo e quais são seus marcos?
	O que é o cross-constitucionalismo (constitucionalismo cruzado)?
	O que é transconstitucionalismo (constitucionalismo transnacional)?
	O que é a teoria da dupla revisão?
	O que é poder constituinte difuso (mutação constitucional)?
	Explique o conceito sociológico de Constituição.
	Explique o conceito político de Constituição.
	Explique o conceito jurídico de Constituição.
	Explique a concepção culturalista de Constituição.
	Explique o método jurídico ou clássico (de interpretação constitucional).
	Explique o método tópico-problemático (de interpretação constitucional).
	Explique o método hermenêutico-concretizador (de interpretação constitucional).
	Explique o método científico-espiritual (de interpretação constitucional).
	Explique o método normativo-estruturante (de interpretação constitucional).
	Explique a tese da irrelevância jurídica do preâmbulo constitucional.
	O que é derrotabilidade (defeasibility)?
	Explique a Teoria dos Quatro Status de Jellinek.
	O que é a teoria dos limites dos limites?
	Teorias sobre o Núcleo Essencial
	O que significa eficácia irradiante dos Direitos Fundamentais?
	Explique o princípio da vedação ao retrocesso social (efeito cliquet).
	Explique a teoria funcional referente à imunidade parlamentar.
	Explique o que é a teoria da reserva do possível, indicando a diferença entre reserva do possível fática e jurídica.
	Diferença entre Reserva do Possível Fática e Jurídica
	O que é a teoria da nulidade no controle de constitucionalidade?
	O que é a teoria da abstrativização do controle difuso?
	O que é a teoria da transcendência dos motivos determinantes?
	Explique o princípio da unicidade orgânica na representação judicial dos Estados e do DF.
	O que é a teoria da encampação no mandado de segurança?
	O que é a teoria dos poderes implícitos?
	O que é inconstitucionalidade por arrastamento?
	O que é estado de coisas inconstitucional?
	Explique o princípio da subsidiariedade na ADPF.
	Explique a teoria da parcela ou princípio da parcelaridade na inconstitucionalidade parcial.


		DIREITO ADMINISTRATIVO
	Explique as teorias, escolas ou critérios doutrinários utilizados para conceituar o Direito Administrativo.
	Explique os critérios utilizados para conceituar Administração Pública.
	Discorra sobre as teorias que explicam a natureza jurídica da relação entre o Estado e os agentes por meio dos quais ele atua.
	O que é a teoria dos motivos determinantes no Direito Administrativo?
	Explique as teorias da responsabilidade civil do Estado, indicando a regra e suas exceções no Direito Brasileiro, bem como requisitos de aplicação.
	Indique as teorias utilizadas para explicar o nexo de causalidade na responsabilidade civil do Estado
	O que é a teoria da imprevisão e quando ela se aplica?
	Explique o que é a teoria da escolha pública (Public Choice).
	Qual a diferença entre órgãos e entidades?
	Diferencie autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.
	O que é Sandbox Regulatório?
	O que significa a teoria das essential facilities (ou compartilhamento compulsório de redes e infraestruturas)?
	Diferencie regulação estatal, regulação pública não estatal, autorregulação e desregulação.
	O que é a teoria da fonte independente e da descoberta inevitável da prova?
	O que significa a Doutrina Chenery e como ela se aplica ao Direito Administrativo?
	O que é a teoria do fato consumado?
	O que significa o princípio da juridicidade?
	O que é o princípio da intranscendência subjetiva das sanções e como ele se aplica no Direito brasileiro?
	O que é nepotismo? Explique suas espécies.
	Qual a diferença entre desconcentração e descentralização?
	O que é autarquia interfederativa (ou multifederada)?
	Qual a diferença entre organizações sociais (OS), organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP) e organizações da sociedade civil (OSC)?
	Diferencie abuso de poder, desvio de poder e excesso de poder.
	O que é Poder regulamentar e quais as espécies de regulamentos no Direito brasileiro.
	O que significa Deslegalização (ou delegificação)?
	Qual a diferença entre Poder Hierárquico e Poder Disciplinar?
	O que é e quais são as características do Poder de Polícia?
	O que significa o princípio do formalismo moderado?
	O que é motivação “aliunde”?
	O que significa o princípio da continuidade típico-normativa e como ele se aplica na improbidade administrativa?
	O que é Proibição da reformatio in pejus? Esse princípio se aplica ao processo administrativo?
	O que é o Princípio in dubio pro societate? Esse princípio se aplica na ação de improbidade administrativa? Explique.
	Qual a diferença entre reajuste, repactuação e revisão?
	Qual a diferença entre Fato do Príncipe e Fato da Administração?
	O que é autotutela?
	O que é tredestinação? Qual a diferença entre tredestinação lícita e ilícita?
	Explique a diferença entre desapropriação direta, indireta e por zona?


		DIREITO TRIBUTÁRIO
	Conceitue tributo de acordo com o ordenamento jurídico brasileiro.
	O que significa o princípio Pecunia non olet?
	Qual a diferença entre a Teoria da Tripartição e da Pentapartição? Qual é adotada no Direito brasileiro?
	O que é a Regra-Matriz de Incidência Tributária (RMIT) e quais são seus critérios?
	Qual a diferença entre tributos fiscais, tributos extrafiscais e tributos parafiscais?
	Qual a diferença entre tributos privativos, tributos comuns e tributos residuais?
	Qual a diferença entre tributos vinculados (retributivos) e tributos não vinculados (contributivos)?
	Qual a diferença entre tributos diretos e tributos indiretos?
	Qual a diferença entre tributos reais e tributos pessoais?
	Explique o que é o princípio da capacidade contributiva.
	Explique o que é o princípio da não cumulatividade.
	Qual a diferença entre princípio da irretroatividade, princípio da anterioridade (anual / de exercício financeiro) e princípio da anterioridade nonagesimal (noventena / carência mitigada)?
	O que é o princípio da praticidade (ou praticabilidade tributária)?
	O que é o princípio da irreversibilidade do lançamento?
	Qual a diferença entre competência e capacidade tributária?
	Quais são as espécies de lançamento tributário?
	Qual a diferença entre prescrição e decadência tributária?
	Explique o que é moratória e a diferença entre moratória autônoma, moratória heterônoma, moratória geral e moratória individual.
	Quais são as espécies de responsabilidade tributária no ordenamento jurídico brasileiro?
	Explique a diferença entre erro de fato e erro de direito no contexto do lançamento tributário.
	Qual a diferença entre contribuinte de fato e contribuinte de direito?
	Explique a diferença entre evasão fiscal, elisão fiscal e elusão.
	O que é a norma geral antielisão fiscal?
	O que é fato gerador e quais são suas espécies?
	Qual a diferença entre imunidade, isenção, alíquota zero e não incidência pura e simples?
	Classifique as imunidades tributárias de acordo com a doutrina?
	Explique o que é o Princípio da Saisine no contexto do ITCMD.
	Qual a diferença entre renúncia translativa e renúncia abdicativa?
	O que é e qual a diferença entre progressividade e seletividade tributária?
	Explique o que é o princípio da menor onerosidade na execução fiscal.


		DIREITO FINANCEIRO
	Conceitue “orçamento” e suas espécies no direito brasileiro.
	Explique a concepção moderna e tradicional do princípio do equilíbrio orçamentário.
	O que é o princípio da unidade orçamentária?
	O que é o princípio da exclusividade orçamentária?
	O que são orçamentos rabilongos?
	O que é o princípio da universalidade orçamentária?
	O que é o princípio da anualidade orçamentária e anualidade tributária?
	O que é o princípio da especificação (ou especialização) no Direito Financeiro?
	O que é o princípio da proibição de estorno?
	O que é o princípio da unidade de tesouraria (ou unidade de caixa)?
	Explique a diferença entre Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) no Direito Financeiro.
	Conceitue e explique a diferença entre Orçamento Fiscal, Orçamento da Seguridade Social e Orçamento de Investimentos.
	Qual a diferença entre receita em sentido restrito e em sentido amplo?
	Qual a diferença entre receita orçamentária, extraorçamentária e originária?
	Qual a diferença entre receita derivada, ordinária e extraordinária?
	Qual a diferença entre preço público e tarifa?
	Explique a diferença entre receite corrente e receita de capital?
	Explique a diferença entre receita efetiva e não efetiva.
	Explique as fases ou estágios da receita pública.
	Conceitue e explique a diferença entre créditos adicionais (gênero), crédito suplementar, crédito especial e crédito extraordinário.
	Explique a diferença entre despesa orçamentária e extraorçamentária.
	Explique a diferença entre despesa ordinária, extraordinária, corrente, de capital e de custeio.
	O que é inversão financeira?
	Quais são as fases das despesas públicas?
	Qual a diferença entre empenho ordinário, por estimativa e global?
	Qual a diferença entre crédito público forçado, voluntário, perpétuo e temporário?
	Explique o que é e como se diferenciam as emendas parlamentares impositivas, emendas individuais e emendas de bancada.


		DIREITO PROCESSUAL CIVIL
	Explique a dimensão formal ou processual e a dimensão substancial do princípio do devido processo legal.
	O que é o princípio da adequação e qual a diferença entre adequação objetiva, subjetiva, teleológica e negocial?
	Explique a diferença entre boa-fé objetiva e subjetiva.
	Qual a diferença entre negociação, conciliação, mediação e arbitragem?
	Quais são as condições da ação no ordenamento jurídico brasileiro.
	Explique a diferença entre legitimidade exclusiva, concorrente, ordinária e extraordinária.
	Qual a diferença entre substituição e representação processual.
	Qual a diferença entre cumulação própria e imprópria dos pedidos.
	Explique o que é o princípio da perpetuatio jurisdictionis.
	O que é a teoria da verossimilhança preponderante da prova (preponderance of evidence ou more likely than not)?
	O que é a teoria da substanciação?
	Qual a diferença entre ratio decidendi e obiter dictum?
	Explique a teoria ternária na classificação da sentença.
	Qual a diferença entre coisa julgada formal, material e progressiva ou parcial?
	O que é execução invertida? Ela pode ser imposta no procedimento comum?
	Explique a diferença entre direitos difusos, coletivos (stricto sensu) e individuais homogêneos.
	Explique o que é o modelo verbansklage (ou Ações Associativas) e o modelo class action no processo coletivo.


		DIREITO CIVIL
	Explique o que é acessão (Natural / Artificial / Física Industrial / Física Intelectual / Humana).
	Explique o que é e como funciona a ação pauliana (ou revocatória).
	Explique o que é a teoria do adimplemento substancial (substancial performance ou inadimplemento mínimo).
	Explique o que é ato jurídico stricto sensu, lato sensu, materiais, reais e participações.
	Qual a diferença entre benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias?
	Qual a diferença entre bens públicos de uso comum do povo, de uso especial e dominicais ou dominiais?
	Explique as diferentes espécies de condição (lícita / ilícita / possível / impossível / causal / potestativa / puramente potestativa / simplesmente potestativa / mista / suspensiva / resolutiva).
	Explique as diferenças espécies de confissão (Judicial / Extrajudicial / Espontânea / Provocada / Expressa / Presumida).
	O que são costumes secundum legem, praeter legem e contra legem?
	Explique as diferentes espécies de dano (Emergentes / Lucros Cessantes / Moral / Material / Estético / Social / In Re Ipsa / Reflexo ou por Ricochete / Bumerangue / Indireto).
	Qual a diferença entre prescrição e decadência?
	Explique as diferentes espécies de desconsideração da personalidade jurídica (direta / indireta / inversa / expansiva / administrativa)
	Explique o que é a Disregard Doctrine e suas diferentes teorias.
	Qual a diferença entre honra objetiva e subjetiva?
	Explique o que é a insolvência civil, real, jurídica e presumida/ficta.
	Qual a diferença entre nulidade absoluta, relativa e anulabilidade?
	Explique a diferença entre prescrição aquisitiva, extintiva e intercorrente.
	Qual a diferença entre retroatividade máxima, média e mínima?
	O que é e qual a diferença entre a supressio e surrectio?
	Explique a diferença entre a Teoria de Jhering e Teoria de Savigny na posse.
	Explique as diferentes espécies de usucapião no ordenamento jurídico brasileiro.


		DIREITO AMBIENTAL
	Explique o princípio da proibição do retrocesso ecológico (ou efeito cliquet / catraca).
	O que é o princípio da ubiquidade no Direito Ambiental?
	Explique o princípio in dubio pro natura (ou pro salute)?
	Explique o princípio da equidade intergeracional (ou solidariedade intergeracional).
	Explique o princípio do protetor-recebedor no Direito Ambiental.
	Explique a doutrina da tripla responsabilidade ambiental.
	O que significa a natureza jurídica propter rem das obrigações ambientais?
	O que é a doutrina da senciência animal?
	Qual a diferença entre macrobem e microbem ambiental?
	O que são danos ambientais interinos (ou intercorrentes / transitórios)?
	O que é a doutrina do “vilipendiador serelepe”?
	Qual a diferença entre transparência ambiental ativa, passiva e reativa?
	Qual teoria da responsabilidade civil se aplica no Direito Ambiental?
	O que é a teoria da dupla imputação?


		DIREITO PREVIDENCIÁRIO
	O que é ou foi o sistema bismarckiano (ou sistema de capitalização)?
	O que é o plano beveridge?
	Explique a teoria da revisão da vida toda.
	O que é a doutrina da prova tarifada?
	O que é o pacto intergeracional?


		DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO
	O que é o princípio da proteção (também denominado princípio protetor ou tuitivo)?
	Explique o princípio da inalterabilidade contratual lesiva (ou prejudicial ao obreiro).
	Explique o princípio da continuidade da relação trabalhista (ou empregatícia).
	Explique a tese da culpa presumida da Administração Pública.
	Explique a tese da indisponibilidade dos interesses públicos no Direito / Processo do Trabalho.
	O que é a Doutrina da Res Inter Alios Acta?



	PARTE 4

	SIMULADOS E QUESTÕES AUTORAIS PARA TREINO
		DIREITO CONSTITUCIONAL
	DIREITO ADMINISTRATIVO
		DIREITO TRIBUTÁRIO
	REFERÊNCIAS




